
Ofício 4.278/2024

De: Rafaela B. - SMA - ADM

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 12/08/2024 às 11:17:25

Setores envolvidos:

SMA - ADM, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL PLC 01/2024

 

Em conformidade com o Artigo 53, § 2º e Artigo 67, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a essa Câmara
Municipal, VETO TOTAL, ao Projeto de Lei Complementar  01/2024, o qual " Inclui o art. 24-A na Lei nº 1.760 de 17 de
dezembro de 1997”.

A Constituição Federal, no Art. 66, § 1º, confere ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de VETAR, total ou
parcialmente, projeto de lei, se o considerar inconstitucional ou contrário ao interesse público. Nos mesmos termos a Lei
Orgânica Municipal, em seu Art. 53, § 2º, repete a prerrogativa do dispositivo constitucional.

DAS RAZÕES DO VETO

Considerando que o presente  projeto de lei apresentado causa conflitos entre artigos da própria Legislação a ser
alterada, contudo a redação do PL não condiz com a explicação, abrindo margem para diversas interpretações distintas,
sendo que a mesma  indica a "anuência dos proprietários", ao não detalhar  que seriam os proprietários de prédios
vizinhos, ainda, a redação se torna genérica a respeito de "reforma na área interna", sem especificar o uso destinado do
imóvel, ou mesmo menção de se tratar de reforma entre duas edificações ou unidades conforme indicado na explicação
do PL. 

Portanto, de acordo com a manifestação técnica, solicitamos que seja acatado o VETO TOTAL ao Projeto de Lei
Complementar  01/2024. 

Atenciosamente,

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SILVIO VENZKE NEUTZLING

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CANGUÇU/RS

_
_

       Rafaela Jung Buchweitz           
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E5C8-BA69-ADD3-0AA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 12/08/2024 14:13:25

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/E5C8-BA69-ADD3-0AA2


